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Portaria n.o 513/2002

de 30 de Abril

Pela Portaria n.o 687/99, de 24 de Agosto, corrigida
pela Portaria n.o 38/2000, de 28 de Janeiro, foi con-
cessionada à CINELOTÃO — Exploração de Activida-
des Agrícolas e Cinegéticas de Martinlongo, L.da, a zona
de caça turística do Lotão, processo n.o 2210-DGF,
situada nas freguesias de Pereiro e Giões, município
de Alcoutim, com uma área de 2145,3840 ha, válida
até 24 de Agosto de 2009.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com uma
área de 425,0980 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexadas à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 687/99, de 24 de Agosto, corrigida pela Por-
taria n.o 38/2000, de 28 de Janeiro, vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Giões e Martim Longo, município
de Alcoutim, com uma área de 425,0980 ha, ficando
a mesma com uma área total de 2570,4820 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 21 de Março de
2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
13 de Março de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 514/2002
de 30 de Abril

Pela Portaria n.o 573/2000, de 8 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Vila Nova
de Cerveira a zona de caça associativa dos Montes da
Pena (processo n.o 2305-DGF), situada no município
de Vila Nova de Cerveira, com uma área de 1910 ha,
válida até 8 de Agosto de 2006.

A concessionária requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos da referida zona de caça, com
uma área de 83 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 43.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desa-
nexados da zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 573/2000, de 8 de Agosto, vários prédios rústicos
situados na freguesia de Sopo, município de Vila Nova
de Cerveira, com uma área de 83 ha, ficando a mesma
com uma área total de 1827 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Abril de 2002.

Portaria n.o 515/2002

de 30 de Abril

Pela Portaria n.o 264-CH/96, de 15 de Junho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2004 a concessão da zona de
caça associativa da Herdade de A das Calças e outras,
processo n.o 470-DGF, situada nas freguesias de Casével
e Ourique, município de Ourique, com uma área de
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2853,1070 ha, concessionada à OURICAÇA — Associa-
ção Desportiva.

Pelas Portarias n.os 767/97 e 1061/99, respectivamente
de 28 de Agosto e de 6 de Dezembro, foram anexados
à zona de caça em questão vários prédios rústicos, tendo
a mesma ficado com uma área total de 2880,3680 ha.

Verificou-se posteriormente que o prazo de validade
da zona de caça constante nas Portarias n.os 767/97 e
1061/99 não está de acordo com o referido na Portaria
n.o 254-CH/96, de 15 de Julho, sendo inferior ao prazo
de vigência dos acordos dados pelas entidades titulares
e gestoras dos terrenos submetidos ao regime cinegético
especial.

Ora, considerando que, nos termos do n.o 3 do
artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, o prazo da
concessão deve corresponder ao prazo de validade dos
acordos dados pelos respectivos titulares e gestores dos
terrenos, aquele não pode ser superior ao prazo neles
estabelecido.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a validade
da zona de caça referida nas Portarias n.os 767/97 e
1061/99 em vez de 1 de Junho de 2003 passe a ser de
1 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Abril de 2002.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 516/2002
de 30 de Abril

Pela Portaria n.o 661/2000, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores dos Montes Novos
a zona de caça associativa dos Montes Novos (processo
n.o 2320-DGF), situada nos municípios de Loulé e São
Brás de Alportel, com uma área de 402,7410 ha, válida
até 29 de Agosto de 2012.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos nos
municípios de Loulé, São Brás de Alportel e Tavira,
com uma área de 1403,08 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o,
na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Muni-
cipais de Loulé, São Brás de Alportel e Tavira:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 661/2000, de 29 de Agosto, vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Cachopo, muni-
cípio de Tavira, com uma área de 342,7640 ha, na fre-
guesia de Salir, município de Loulé, com uma área de
1043,95 ha, e na freguesia e município de São Brás de

Alportel, com uma área de 16,3660 ha, ficando a mesma
com uma área total de 1805,8210 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Janeiro de 2002. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 12 de
Março de 2002.

Portaria n.o 517/2002

de 30 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Loulé:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores dos
Vilarinhos, com o número de pessoa colectiva 505374862
e sede em Vilarinhos, Estrada Nacional n.o 270, São
Brás de Alportel, a zona de caça associativa dos Vila-
rinhos (processo n.o 2755-DGF), englobando vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de São Clemente, muni-
cípio de Loulé, com área de 313,50 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.


